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citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 038/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo
iGePreV

Processo
tce iNteressado(a)

1 2022/608629 502154/2020 EdiBErTo MElo da SilVa
2 2022/608629 502970/2020 Maria JoSÉ rodriGUES dE oliVEira
3 2022/607584 007919/2021 iVaNildE PaUlo SilVa
4 2022/607584 014541/2021 Maria JoSÉ TriNdadE SoUZa
5 2022/607584 517548/2020 olGa PiNTo SilVa
6 2022/607486 502835/2020 riTa SHadE BUcHallE SilVa
7 2022/607486 512839/2020 JÚlia riBEiro do aMaral

Belém, 18 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 800261

coNtrato Nº 001/2022
termo de contrato que entre si celebram o instituto de Gestão Pre-
videnciária do estado do Pará – iGEPrEV e o SiNdicaTo doS SErVi-
dorES do fiSco ESTadUal do Pará, para  a consignação, em folha de 
pagamento, das parcelas relativas ao pagamento de contribuições devidas 
pelo segurado às respectivas representações sindicais.
o iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado Pará – iGEPrEV, 
com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, a av. alcindo cacela, nº 
1962, inscrito no cNPJ sob o n.º 05.873.910/0001-00, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, doutor ilToN GiUSSEP STiVal MENdES da 
rocHa loPES SilVa, brasileiro, casado, advogado, inscrito na oaB-Pa nº 
22.273 e CPF nº 674.085.272-68, no final assinado, doravante designada 
simplesmente iGEPrEV, e o SiNdicaTo doS SErVidorES do fiSco ES-
TadUal do Pará, sediada na Travessa José Pio, nº 366, Bairro do Umari-
zal, cEP: 66050-240, inscrito no cNPJ sob o nº 84.154.822/0001-17, neste 
ato representada pela seu Presidente, Sr. aNTÔNio carloS dE frEiTaS 
caTETE, portador da carteira de identidade nº 2473077 – SSP/Pa e cPf/Mf 
nº 211.557.632-20, doravante designada simplesmente coNTraTaNTE, 
têm ajustado entre si o presente contrato, sob o amparo legal do art. 42, 
inciso Vii, da lei complementar Estadual nº 39/2002, regulamentado pelo 
decreto Estadual nº 2.161/2010, pelas cláusulas e as condições seguintes:
do oBJeto
cLÁUsULa PriMeira - o presente contrato tem por objeto estabelecer 
condições gerais e demais critérios a serem observados na consignação, 
em folha de pagamento, das parcelas relativas ao pagamento de contribui-
ções devidas pelo segurado às respectivas representações sindicais, cujo 
desconto será efetuado desde que haja prévia e expressa autorização do 
segurado, conforme critérios estabelecidos no presente termo.
dos coNceitos
cLÁUsULa seGUNda - Para fins deste Contrato, considera-se: 
i - consignatário: SiNdicaTo doS SErVidorES do fiSco ESTadUal do 
Pará, destinatário dos créditos resultantes das consignações de contribui-
ções ou mensalidade; 
ii - consignante: o iGEPrEV, órgão responsável pelo regime Próprio de 
Previdência Social do Estado, que procede ao desconto relativo à contribuição, 
mensalidade ou amortização de empréstimo devida pelo consignado, na folha 
de Pagamento dos Benefícios Previdenciários, em favor do consignatário; 
iii - consignado: segurados do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado, que consentirem prévia e expressamente com a consignação re-
querida pelo consignatário; 
iV - consignação facultativa: desconto incidente sobre o benefício previ-
denciário, mediante prévia autorização do segurado, por meio de contrato, 
acordo, convênio ou outra forma regular de ajuste com o consignatário; 
V - consignação compulsória: desconto incidente sobre o benefício previ-
denciário, efetuado por força de lei ou mandado judicial.
da coNsiGNaÇÃo das coNtriBUiÇÕes siNdicais
cLÁUsULa terceira – a soma dos valores dos descontos relativos às 
consignações facultativas, já deduzidas às consignações compulsórias, não 
poderão ser superiores a 1/3 (um terço) do benefício, no caso de servidor 
público estadual. 
Parágrafo Único - Não incidirão descontos de consignações facultativas so-
bre o 13º Salário.

cLÁUsULa QUarta – Nos casos em que a soma das consignações fa-
cultativas ultrapassar o limite estabelecido na cláusula Terceira, será sus-
penso o último desconto averbado, observada a ordem cronológica de 
averbação, e assim, sucessivamente, até o reenquadramento no limite de 
margem consignável, restabelecendo-se os descontos imediatamente após 
a liberação de margem, observando-se a mesma ordem de suspensão.
das resPoNsaBiLidades 
cLÁUsULa QUiNta – o iGEPrEV se responsabiliza por:
i - prestar ao coNTraTaNTE, mediante solicitação escrita ou eletrônica, 
as informações necessárias para a consignação de contribuições sindicais/
associativas aos interessados abrangidos por este instrumento, inclusive: 
(i) o dia habitual de pagamento mensal de salários/vencimentos; (ii) data 
de fechamento da folha; (iii) data do próximo pagamento dos salários/ven-
cimentos; (iv) o valor da margem consignável; (v) as demais informações 
necessárias para o cálculo do saldo disponível para consignação;
ii – reconhecer o código de autorização oferecido para o uso do sistema de 
controle de margem consignável, para todos os efeitos, como confirmação 
da averbação do desconto em folha de pagamento nos moldes da operação 
solicitada pelos aposentados/pensionistas/beneficiários;
iii - efetuar os descontos em folha de pagamento das contribuições sin-
dicais/associativas autorizadas pelos aposentados/pensionistas/beneficiá-
rios, observados o limite máximo permitido pela legislação em vigor, re-
passando ao coNTraTaNTE, dentro do prazo estabelecido, o valor integral 
dos descontos vinculados às operações objeto deste contrato, mediante 
depósito na conta corrente nº 000310773-6, agência nº 0015, do BaNco 
do ESTado do Pará;
iV – Transferir ao coNSiGNaTário, na forma do item anterior, até o déci-
mo quinto dia do mês subseqüente ao pagamento, os recursos recolhidos a 
título de consignação de contribuições associativas/sindicais dos aposenta-
dos/pensionistas/ beneficiários, observado o disposto na Cláusula Oitava.
V – processar na folha de pagamento todas as consignações que forem 
protocoladas pelo coNTraTaNTE até o segundo dia útil do respectivo mês.
Vi - realizar o cadastro do coNTraTaNTE e entregar senha de acesso ao 
sistema de controle de margem consignada.
cLÁUsULa seXta - o coNTraTaNTE se responsabiliza por: 
i - informar ao iGEPrEV, por escrito ou meio eletrônico, as autorizações 
de consignações de contribuições associativas/sindicais apresentadas pe-
los aposentados/ pensionistas/beneficiários diretamente ao CONTRATANTE 
para confirmação da reserva de margem consignável;
ii - adotar, no que lhes competir, as providências necessárias para viabili-
zar a formalização das operações de consignação de contribuições associa-
tivas/sindicais, ao amparo deste contrato, com os aposentados/pensionis-
tas/ beneficiários do IGEPREV;
III - disponibilizar aos aposentados/pensionistas/ beneficiários do IGE-
PrEV, informações relativas às respectivas operações por eles contratadas 
ao amparo deste contrato;
iV – Enviar ao iGEPrEV, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis conta-
dos da solicitação escrita ou por meio eletrônico, nos casos submetidos a 
processo de apuração pelo iGEPrEV, cópia simples ou digitalizada das au-
torizações de consignação de contribuições associativas/sindicais firmadas 
pelos aposentados/pensionistas/beneficiários, sob pena de suspensão da 
consignação das parcelas respectivas à solicitação não atendida.
V – manter sob sigilo a senha de acesso a sistema de consignação em folha e 
sobre todos dados inseridos no sistema, podendo, em caso de mau uso desta 
ferramenta, sofrer as sanções administrativas, cíveis e penais competentes.
do caNceLaMeNto das coNsiGNaÇÕes
cLÁUsULa sÉtiMa - as consignações objeto do presente contrato po-
dem ser canceladas: 
i - por interesse do consignatário, através de requerimento expresso en-
caminhado ao iGEPrEV; 
II - a pedido do beneficiário-consignado, através de requerimento expresso 
ao iGEPrEV, acompanhado de comprovação de requerimento endereçado 
ao consignatário; 
iii - por determinação judicial; 
iV - na constatação de irregularidade por parte do consignatário na implantação 
da consignação, após procedimento administrativo para apuração dos fatos. 
Parágrafo Primeiro - caberá ao iGEPrEV promover o cancelamento das 
consignações. 
Parágrafo Segundo – Na hipótese prevista no item iV, o iGEPrEV procederá 
à compensação entre os valores ressarcidos ao beneficiário e os valores a 
serem repassados ao consignatário. 
da coBertUra dos cUstos oPeracioNais
cLÁUsULa oitaVa - Para cobertura dos custos operacionais das consig-
nações, o consignatário pagará a quantia correspondente a 2% (dois por 
cento) sobre o valor a ser repassado à entidade, que será recolhido no ato 
do repasse à consignatária. 
do VeNciMeNto eXtraordiNÁrio
cLÁUsULa NoNa – os contratantes poderão, mediante aviso escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias a outra parte, independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial, considerar rescindido antecipadamente 
o presente contrato: 
i - se qualquer uma das partes deixar de cumprir qualquer obrigação con-
traída neste contrato;
ii - nos demais casos previstos na legislação aplicável.
Parágrafo Único - ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nesta cláu-
sula, fica automaticamente suspensa a consignação de quaisquer valores 
em folha de pagamento. 
da deNÚNcia
cLÁUsULa dÉciMa - É facultado aos contratantes denunciar o presente 
contrato a qualquer tempo, mediante aviso escrito com antecedência de 
30 (trinta) dias, ficando imediatamente suspensas todas as consignações 
relativas ao consignatário. 


